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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.° 12/2018

de 4 de Dezembro

Havendo necessidade de rever o Código de Registo Civil, 

da introdução de um Sistema Electrónico de Registo Civil e 
Estatísticas Vitais, em consonância com a introdução do Número 

RTIGO

(Sistema Electrónico de Registo Civil e Estatísticas Vitais)

e comunicação.

RTIGO 2 

(Âmbito e objectivos)

civil.

a

b
c

d
outros sectores.

RTIGO 3

 (Organização do Sistema)

a

b

RTIGO 4 

(Conversão de registos existentes)

consonância com os livros neles constantes.

RTIGO 5 

(Conservação dos livros e demais documentos)

com o registo electrónico.

em caso de contradição do registo electrónico.

RTIGO 6

(Alteração do Código de Registo Civil)
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RTIGO

(Objecto e obrigatoriedade do registo)

a)  […]
b)  […]
c)  […]
d)  […]
e)  […]
f)  […]
g)  […]
h)  […]
i)  […]
j)  […]
k)  […]
l)  […]

RTIGO

(Livros de assentos das conservatórias)

a) [Revogado]
b) […]
c) [Revogado]
d) […]
e) […]
f) […]
g) […]
h) […]
i) […]
j) […]
k) […]

assentos electrónicos. 

b) e d) do número 

consulta e contraprova em caso de contradição com o registo 
electrónico.

artigo, compete a cada Conservatória proceder ao registo 
electrónico, devendo, posteriormente, remeter para os 

RTIGO

(Livros da Conservatória dos Registos Centrais)

a) [Revogado]
b) […]
c) [Revogado]
d) […]
e) […]
f)  […]
g) […]

electrónicos ou registos electrónicos. 

3. O livro previsto na alínea d

respeite.

do respectivo Conservador.

RTIGO 24

(Índice alfabético e verbetes onomásticos)

2. […]

4. […]

RTIGO 25

(Livros de extractos)

2. […]
3. […]

RTIGO 42

(Processos e documentos)

do correspondente registo.
2. […]
3. […]
4. […]

RTIGO

2. […]

RTIGO

(Requisitos gerais)

a

b) […]
c

d) […]

2. […]

RTIGO

(Ordem de prioridade e numeração)
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de cada livro.

RTIGO

(Assinaturas)

após a leitura, primeiro pelas partes intervenientes no acto 

2. […]
3. […]

a lei.
5. Todas as assinaturas electrónicas apostas devem 

RTIGO

2. […]
3. […]

de registo civil.

RTIGO

a)  […]
b) a província, o distrito, o posto administrativo,  a 

ocorreu no domicílio ou outro local diverso da unidade 

c) o tipo de parto e de nascimento, assistência durante o 

d

e) o nome completo dos pais, idade, estado civil, 
naturalidade, nacionalidade, ocupação, nível de ensino 

g)  […]

2. […]

3. […]
4. […]

RTIGO

(Novo assento de nascimento)

interessados ou dos seus representantes legais, mediante 

suporte electrónico.

2. […]

3. […]
RTIGO 242 

a

b
o estado civil, a naturalidade, a nacionalidade,                 
a ocupação, o nível de ensino concluído                                

c

d)  […]
e

f

g)  […]

a

b
c
d

a) a idade, a nacionalidade, o nível do ensino 

b
c) se a morte ocorreu durante o parto ou depois deste, 

4. À margem do assento deve ser lançada a cota de 

o assento.



I SÉRIE — NÚMERO  236

RTIGO 244

gestação de ou superior a 22 semanas, deve ser apresentado                                   
e depositado na conservatória do registo civil competente                

2. [Revogado]

a
b

c) o nome completo, a naturalidade, a idade,                             
a nacionalidade, a ocupação, o número de nados 
vivos e mortos, o nível de ensino concluído                       

d)  […]
e)  […]

4. […]
5. […]

RTIGO

(Meios normais)

RTIGO

o interessado o preparo correspondente.

RTIGO

(Prazo para a passagem)

RTIGO

(Forma e conteúdo)

2. […]
3. […]
4. […]
5. […]
6. […]

RTIGO

(Partilha de dados e produção de estatísticas) 

devem estar disponíveis no sistema electrónico e ser 

intervenientes interessados, nos termos da lei.

electrónico, os assentos de casamento e de divórcio, aos 

de estatísticas. 

RTIGO

(Exame dos registos) 

RTIGO

(Aditamentos)

RTIGO

(Registo electrónico)

Conservatórias podem ser lavrados em suporte electrónico.

RTIGO

por meio electrónico de dados relativos aos eventos de 

nome, nos termos previstos no presente Código. 

administrativas e outras devidamente credenciadas pelo 

sms, 
e-mails
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RTIGO

(Norma transitória)

à margem do respectivo assento.

suporte electrónico. 

RTIGO

(Revogação)

RTIGO

(Republicação) 

RTIGO

(Entrada em vigor)

Verónica 
Nataniel Macamo Dlhovo.

FILIPE JACINTO NYUSI.

Código do Registo Civil 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objecto, obrigatoriedade e valor do registo

RTIGO

(Objecto e obrigatoriedade do registo)

a
b
c
d
e

f
g
h

i

j

k

l

legal.

RTIGO 2

(Atendibilidade dos factos sujeitos a registo)

RTIGO 3

(Prova dos factos sujeitos a registo)

previstos no presente Código.

presente Código.

RTIGO 4

(Valor probatório do registo)

correspondentes.

RTIGO 5

(Actos lavrados fora dos órgãos normais)

integrados nos livros do registo da conservatória competente                    
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autênticas ou duplicados dos assentos.

RTIGO 6

(Actos lavrados pelas autoridades estrangeiras)

estrangeiras competentes podem ingressar no registo civil 

2. Os actos relativos ao estado civil lavrados no estrangeiro 

assentos das conservatórias são previamente registados, por meio 
de assento, na conservatória dos registos centrais.

3. Se os actos respeitarem a estrangeiros, o seu ingresso no 

interesse na transcrição.

RTIGO

estrangeiros relativas ao estado ou capacidade civil dos cidadãos 

dos registos centrais.

ou a capacidade civil dos estrangeiros, estão nos mesmos termos 

livros do registo civil. 

RTIGO

(Averbamento das sentenças proferidas pelos tribunais                          
estrangeiros)

respectivo.

 Órgãos do Registo Civil

RTIGO

(Órgãos normais) 

a
b
c

a

b

c

d
por lei.

3. Os actos de registo civil praticados pelos órgãos especiais 

RTIGO

de registo civil)

RTIGO

(Conservatórias do registo civil)

RTIGO

(Competência territorial das conservatórias)

RTIGO

(Regras da competência da Conservatória dos Registos Centrais)

a

b

c

d
o menor, interdito, curatelado ou ausente tiver nascido 

e

f

g

h
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i

outra conservatória do registo civil.

na alínea a

compete à conservatória dos registos centrais a integração desses 
assentos no respectivo livro.

3. Os actos relativos ao estado civil lavrados no estrangeiro 

por meio de assento, na Conservatória dos Registos Centrais.

a

b

repartição detentora do respectivo assento original. 

RTIGO

ou para a instauração dos respectivos processos, podem ser 
apresentados directamente na conservatória competente ou por 

RTIGO

(Postos do registo civil)

de registo civil adstrito a uma conservatória do registo civil da 
sede do respectivo distrito.

móveis.
3. Compete aos postos lavrar assentos relativos aos 

RTIGO

(Competência dos chefes de posto de registo civil)

RTIGO

(Postos hospitalares do registo civil)

 Livros e Arquivos

SECÇÃO I

Livros

RTIGO

(Livros de assentos das conservatórias)

a)  [Revogado]
b
c)  [Revogado]
d) livro de assentos de declaração de maternidade                               

e
f

g
h) livro de transcrição de assentos de casamentos 

i) livro de registo da decisão do divórcio e separação de 

j
k

electrónicos. 

b) e d
artigo.

contradição com o registo electrónico.

compete a cada Conservatória proceder ao registo electrónico, 
devendo, posteriormente, remeter para os Serviços de Registo 

RTIGO

(Registo electrónico)

lavrados em suporte electrónico.

RTIGO

presente Código. 
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Nacional dos Registos e Notariado.

sms, e-mails 
e outros meios electrónicos.

RTIGO

(Livros da Conservatória dos Registos Centrais)

a)  [Revogado]
b
c)  [Revogado]
d
e

f
g) livro de registo dos partidos políticos.

registos electrónicos. 
3. O livro previsto na alínea d

Conservador.

RTIGO

(Livros diversos)

a
b
c
d
e

RTIGO

(Livro diário e de registo de emolumentos)

importâncias arrecadadas.

pelos interessados como os determinados por simples remessa, 

RTIGO 22

(Livro de assentos)

duplicados dos assentos originais.

RTIGO 23

(Legalização dos livros de assentos)

assentos.

RTIGO 24

(Índice alfabético e verbetes onomásticos)

lavrado.
2. O índice de cada livro pode ser encadernado em volume 

livro.

RTIGO 25

(Livros de extractos)
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RTIGO 26

(Livros de transcrição de assentos)

e assentos dos casamentos religiosos e tradicionais ainda, a 

RTIGO

(Livro de inventário)

do artigo 23, do presente Código.

RTIGO

(Alteração de modelos de livros e impressos)

modelos dos livros e impressos em uso. 

SECÇÃO II

Reforma dos livros

RTIGO

(Fundamento)

interrupção dos serviços.

RTIGO

(Reconhecimento, havendo duplicados ou extractos)

RTIGO

(Reconstituição na falta de duplicados ou extractos)

mais lidos na província.

interessados.

RTIGO 32

RTIGO 33

de trinta dias.
2. Quando na reclamação se alegar a omissão de algum 

cópia do registo impugnado, depois de se anotar à margem do 
correspondente assento a pendência da reclamação.

RTIGO 34

(Legalização dos livros reformados)

RTIGO 35

(Reforma dos livros de extractos ou de duplicados subsistindo                 
os originais)
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RTIGO 36

(Reforma parcial)

directamente no correspondente livro de assentos do ano em curso, 

RTIGO

(Reprodução de livros deteriorados)

proceder à sua transcrição para um livro do modelo correspondente, 

original.

original são, como tal, declaradas pelo Conservador.

Arquivo Histórico de Moçambique.

RTIGO

(Requisitos especiais dos assentos reformados)

a ela proceder.

RTIGO

(Encargos da reforma)

RTIGO

SECÇÃO III

Arquivos

RTIGO

(Correspondência expedida e recebida)

separados e anuais.

em volumes separados.

RTIGO 42

(Processos e documentos)

serem anotados o número e a data do correspondente registo.

dependente de alguma diligência são conservados em maços 

RTIGO 43

(Guarda do arquivo)

ao Conservador.

RTIGO 44

(Destruição de documentos)
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RTIGO 45

(Extractos)

RTIGO 46

(Livros com mais de sessenta anos)

contados da data do último assento, são remetidos, de cinco em 
cinco anos, ao Arquivo Histórico de Moçambique.

ACTOS DE REGISTO

Actos de Registo em Geral

SECÇÃO I

Partes e outros intervenientes em actos de registo

RTIGO

(Quem é parte)

São partes, em relação a cada registo, o declarante e as pessoas 

RTIGO

direito ao seu uso.

RTIGO

(Intervenção de pessoas surdas, mudas ou surdas-mudas)

a

b

RTIGO

previstos na alínea b
Código.

RTIGO

(Competência dos intérpretes)

RTIGO 52

(Representação por procurador)

acto.

presencial da assinatura.

RTIGO 53

(Procuração para casamento)

indicar a modalidade do casamento.

RTIGO 54

(Revogação da procuração)

artigo 52, do presente Código.

RTIGO 55

(Testemunhas abonatórias)
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RTIGO 56

(Impedimento do funcionário)

como partes ou como seus procuradores ou representantes, ele 

pertence o Conservador impedido.

o patrocínio nos processos previstos no presente Código.

RTIGO

(Quem pode ser testemunha)

SECÇÃO II

Documentos para actos de registo

RTIGO

(Seu destino)

documento e do respectivo maço, com o número e data do registo 

RTIGO

(Documentos passados no estrangeiro)

com a lei local, podem instruir processos destinados a actos de 

processual.

RTIGO

(Documentos escritos em língua estrangeira)

Os documentos escritos em língua estrangeira devem 

SECÇÃO III

Modalidade do registo

RTIGO

(Forma de lavrar o registo)

Assentos

RTIGO 62

(Forma de os lavrar)

Os assentos são lavrados por inscrição ou por transcrição.

RTIGO 63

(Assentos lavrados por inscrição)

a

b

da alínea a
c

d

e) os assentos de emancipação outorgada pelos pais.

RTIGO 64

(Actos lavrados por transcrição)

a

b) os assentos de casamentos tradicionais, religiosos ou 

c
perante as autoridades locais competentes, por 

d
curatela, curadoria ou de emancipação concedida pelo 

e

f
g

perante as autoridades locais, relativos ao estado civil 

livros das conservatórias do registo civil.

antes da entrada em vigor da Lei da Família. 

pelos interessados ou de documentos comprovativos.
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RTIGO 65

(Transcrição de assento)

do registo a transcrever.

RTIGO 66

(Assentos consulares)

em duplicado.

autêntica do assento original.

livro previsto na alínea d
Código. 

RTIGO

(Requisitos gerais)

a

b

c

d

RTIGO

2. Se o assento respeitar a acto lavrado no estrangeiro por 

previstos na lei.

provadas documentalmente.

RTIGO

(Lugar em que podem ser lavrados)

norma.

autos de consentimento para casamento e aos autos de declaração, 

respectivo processo.

RTIGO

(Composição)

RTIGO

(Regras a observar na escrita dos assentos)

RTIGO

RTIGO

(Ordem de prioridade e numeração)
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RTIGO

(Feitura dos assentos)

legais.

RTIGO

(Intervenientes)

2. São lavrados apenas com a intervenção do interessado os 
assentos previstos na alínea g

RTIGO

(Assinaturas)

a leitura, primeiro pelas partes intervenientes no acto de registo, 

2. Se, depois da leitura, algum dos intervenientes se 

RTIGO

(Inalterabilidade)

RTIGO

(Cotas de referência)

a
b

c) o número do registo da conta de emolumentos,                                

d

do processo.

disposição especial, são lançadas mediante a indicação da 

intermediárias

RTIGO

(Redução a auto)

do modelo aprovado.

depois de numerados, são remetidos à conservatória competente 

RTIGO

(Exame do auto)

o Conservador do registo civil lavra o assento correspondente, 

RTIGO

(Responsabilidade do Conservador)

do assento.

RTIGO

(Data)

ou repetidas.

RTIGO

(Repetição)

conservatória competente.
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Averbamentos

RTIGO

(Averbamentos em geral)

RTIGO

(Averbamentos ao assento de nascimento)

a) o casamento não polígamo, civil, tradicional ou religioso, 

b
c

d

e) o casamento dos pais, entre si, posterior ao registo de 

f

g) a adopção, a sua revogação, a revisão da respectiva 

h

i

e a incapacidade do menor casado para administrar 

j
k
l
m

registado.

RTIGO

(Averbamentos ao assento de casamento)

a

b
c

d

e

f

matrimónio.

RTIGO

(Averbamento ao assento de óbito)

a
b
c

lavrado o assento.

RTIGO

RTIGO

(Averbamento aos assentos de tutela, administração de bens, 
curatela ou curadoria e emancipação)

a

b
curador, com a indicação do nome e demais elementos 

a sua revogação.

RTIGO

(Lançamento dos averbamentos)

originais.

RTIGO

(Prazo)

RTIGO

(Forma)

constantes dos assentos anteriores.
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RTIGO

(Assinatura)

suprida.

RTIGO

(Averbamento em conservatória distinta de que lavrou o registo)

3. Compete à Conservatória dos Registos Centrais dar 

duplicados e aos originais correspondentes.

RTIGO

(Formalidades posteriores)

RTIGO

(Dúvidas sobre o assento)

omissão ou das dúvidas suscitadas.

RTIGO

(Averbamento de sentença)

enviada pelo escrivão do processo à conservatória competente, 

respectiva sentença, a conversão da adopção restrita em adopção 

ausentes.
4. Os emolumentos devidos pelos registos correspondentes 

são contados no próprio processo e entram em regra de custas.

RTIGO

detentora do assento de casamento.

do poder parental deve ser remetida apenas à conservatória 

do número e ano do assento.

RTIGO

(Averbamento da dissolução, declaração de nulidade ou anulação 
do casamento e da interrupção da sociedade conjugal)

declaração de nulidade ou anulação do casamento, separação 

RTIGO

(Averbamento de actos registados na própria conservatória)

RTIGO

(Averbamentos omissos)



4 DE DEZEMBRO DE 2018

RTIGO

(Falta ou total preenchimento da coluna destinada                                   

aos averbamentos)

possuírem, o Conservador do registo civil deve proceder, 

transcrição os novos lançamentos.

SECÇÃO I

Omissão e perda do registo

RTIGO

(Suprimento da omissão)

lavrado um registo e não ser possível o suprimento da omissão 

a

b

c

d
a

presente artigo.

da omissão, a promover as diligências previstas no número 

RTIGO

(Elementos a inscrever)

RTIGO

(Perda)

SECÇÃO II

Vícios e irregularidades do registo

RTIGO

(Princípio geral)

2. Os primeiros implicam o cancelamento do registo, nos 
termos regulados no presente Código, e os segundos, a mera 

RTIGO

(Enumeração)

ou meros erros materiais.

Inexistência jurídica do registo

RTIGO

(Fundamentos)

a
b

c

d
e

tiver sido sanada.

os assentos de nascimento lavrados sem a intervenção de 

o pressuposto constante do número 4, do presente artigo.
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RTIGO

(Regime)

Nulidade do registo

RTIGO

(Fundamentos)

a
b

RTIGO

(Falsidade)

a
b
c

d
parte registada ou da identidade das partes.

RTIGO

(Falsidade do título transcrito)

a

b d), 

c

RTIGO

(Regime)

SECÇÃO III

Cancelamento

RTIGO

(Fundamentos)

a

b

a), do presente artigo, 

c

d

e

f

RTIGO

(Regime)

alínea a

c) e d

do registo nos livros da conservatória competente.
4. O cancelamento nos termos da alínea e

incompleto.

devidamente suprida.

RTIGO

(Fundamento)

assinada por ele e pelos demais intervenientes no acto.

apenas a indicação de algum ou alguns dos elementos de 

5. Quando o registo tiver sido lavrado por transcrição, a 
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números 2 e 3 do presente artigo.

anteriores.

presente artigo, pelo Conservador detentor do assento ou do 

os interessados.

RTIGO

cancelados)

anterior.

presente Código.

solicitado pelos interessados.

Actos de Registo em Especial

SECÇÃO I

Nascimento

Declaração do nascimento

RTIGO

(Prazo e lugar)

RTIGO

(A quem compete)

a
b

c
d

e

f

g
encontre no lugar do nascimento.

entidades mencionadas desonera todas as demais.
d) e e

do presente artigo, não respondem pelos emolumentos e selos 

registado.

RTIGO

RTIGO

(Realização do registo)

RTIGO

(Arquivamento do processo)

estar lavrado o registo.

RTIGO

(Declaração tardia)
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RTIGO

conservatória competente para o registo do nascimento podem ser 

RTIGO

(Declaração simultânea de nascimento e óbito)

Registo de nascimento

RTIGO

(Competência)

ou o nascimento tiver ocorrido.

mesmo distrito.

RTIGO

a) o dia, mês e ano do nascimento, incluindo, se possível, 

b) a província, o distrito, o posto administrativo,                                             

ocorreu no domicílio ou outro local diverso da unidade 

c) o tipo de parto e de nascimento, assistência durante                        

d

e) o nome completo dos pais, idade, estado civil, 
naturalidade, nacionalidade, ocupação, nível de ensino 

f
g

RTIGO

(Indicação do nome)

a declaração.

RTIGO

(Composição do nome)

usos e costumes do local da conservatória, o Conservador pode 

esse nome corresponde à realidade social da origem do registando.

Código.

RTIGO

(Alteração do nome)

registos e notariado.

a
adopção, sua revisão ou revogação e casamento 

b
c

supressão de partículas de ligação de apelidos, ou no 

constar apenas o nome próprio do registado ou se o 
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d
uso do nome do outro e, em geral, da perda do direito 

e

comprovado.

d) 

Código. 

RTIGO

(Assento de gémeos)

separado para cada um deles, segundo a ordem de prioridade do 

dos respectivos nascimentos.

Registo de abandonados

RTIGO

(Conceito de abandonado)

RTIGO

(Conservatória competente)

RTIGO

(Apresentação do abandonado)

de nascimento.

artigo seguinte.

RTIGO

a
b
c
d

e

depois de encerrados em recipiente apropriado, devidamente 
lacrado e selado.

RTIGO

(Nome do registando)

do presente Código.

Nascimentos ocorridos em viagem

RTIGO

(Viagem por mar ou por ar)

papel avulso, em duplicado.

RTIGO

(Remessa do duplicado)

cópia autêntica ou o duplicado do registo, competindo a este 

Estrangeiros.
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aterrar primeiramente em porto ou território nacional, à 

conservatória dos registos centrais.

RTIGO

(Viagem por terra)

Se o nascimento tiver ocorrido em viagem por terra dentro do 
território nacional, o registo de nascimento pode ser lavrado na 

onde a mãe do registando permanecer por espaço de vinte e 

SECÇÃO II

Filiação

Menção da paternidade ou maternidade

RTIGO

(Obrigatoriedade da declaração de maternidade)

possível, a mãe do registando.

RTIGO

(Nascimento ocorrido há menos de um ano)

assento de nascimento.

RTIGO

(Nascimento ocorrido há um ano ou mais)

a declarante, se estiver presente no acto do registo ou nele 

como seu.
3. Se a pretensa mãe negar a maternidade ou não puder ser 

RTIGO

RTIGO

(Maternidade desconhecida)

RTIGO

RTIGO

(Menção obrigatória da paternidade)

RTIGO

de mulher casada)

da paternidade.

com vista ao disposto no número 4, do presente artigo.

ao assento de nascimento a paternidade do marido.

RTIGO

(Indicação de paternidade não presumida)
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RTIGO

(Paternidade desconhecida)

integral do registo de nascimento de menor, lavrado nos termos 

RTIGO

RTIGO

cancelado.

RTIGO

(Registo lavrado por assento)

registada por meio de assento.

RTIGO

a) o nome completo, idade, estado e naturalidade dos 

b

c

d

e

f

composição completa do seu nome.

viúva ou divorciada, devem ser mencionadas no assento as 

previstos no artigo 236 da Lei da Família, se algum deles tiver 
ocorrido.

conservatória.

RTIGO

(Referências complementares)

Os elementos previstos no artigo anterior podem ser 

RTIGO

e

ao respectivo assento.

recusa.

RTIGO

a indicação do nome completo, idade, estado, naturalidade                              

teve lugar antes de decorrido o período legal da concepção, 

RTIGO

lavrado em relação a um dos progenitores.

nascimento.
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RTIGO

RTIGO

(Registo de declaração de maternidade em viagem                                      

ou em campanha) 

RTIGO

(Registo de reconhecimento lavrado por averbamento)

assento de nascimento.

presente Código.

RTIGO

a menção do livro, número e ano do respectivo assento.

RTIGO

(Novo assento de nascimento)

assento de nascimento lavrado em suporte electrónico.

presente artigo.

SECÇÃO III

Subsecção I

RTIGO

(Competência para sua organização)

durante, pelo menos, os últimos trinta dias anteriores à data da 

os artigos seguintes.

RTIGO

(Declaração para casamento)

RTIGO

(Forma e conteúdo da declaração)

assinaturas, ou de auto lavrado em impresso do modelo aprovado, 

a) os nomes, idade, estado, naturalidade e residência 

b) os nomes completos e estado dos pais e, no caso de algum 

c

d
e

f

g

h

i

j

Código.

RTIGO

(Documentos)

a) atestados comprovativos da residência actual dos 

b
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c

d

da isenção ou redução emolumentar prevista no 

e) auto de convenção antenupcial ou certidão da respectiva 

f

a), b), c) e d) do 

apresentados são restituídos aos apresentantes depois de anotada 
no processo a sua apresentação.

c

RTIGO

RTIGO

(Novas núpcias)

de dissolução, declaração de nulidade ou anulação do casamento 

presente Código.

das diligências previstas no número anterior, podem provar a 
dissolução, declaração de nulidade ou anulação do casamento, 

RTIGO

(Prazo internupcial)

desse matrimónio.

se tiver dissolvido por divórcio não litigioso, por conversão da 

RTIGO

na conservatória.

durante oito dias consecutivos.

processo, o Conservador remete cópia do edital à conservatória 

RTIGO

RTIGO

edital na conservatória do local dessa residência pode ouvir, em 
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RTIGO

(Declaração do impedimento)

RTIGO

(Diligências a efectuar pelo Conservador)

precatório, na conservatória da residência.

RTIGO

simples remissão para os elementos constantes da declaração 

impedimentos ao casamento e apreciada a capacidade matrimonial 

com aviso de recepção.

RTIGO

(Prazo para a celebração do casamento)

dentro dos noventa dias seguintes.

RTIGO

casamento.

perante o Conservador, no sentido previsto no número 2, do 
presente artigo.

ou certidão de escritura antenupcial, deve ser remetido com o 

RTIGO

a) os nomes completos, idade, estado, naturalidade                              

b

c

d

e

menores a seu cargo ou a menção do nome das 

f

g
h) o número, o ano e conservatória detentora do assento de 
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RTIGO

(Conhecimento superveniente de impedimento)

Consentimento para casamento de menores

RTIGO

(Pedido)

propósito de casar aos pais ou tutor e pedir o seu consentimento.

o respectivo documento comprovativo.

RTIGO

(Forma de prestar o consentimento)

a) por auto lavrado pelo conservador e assinado por todos 

b
c) por documento autêntico ou autenticado, lavrado no 

estrangeiro pelas entidades locais competentes ou pelos 

casamento.
4. O consentimento pode ainda ser prestado no acto da 

mencionado no assento.

RTIGO

comunicar com os pais ou o tutor, o Conservador do registo civil 
diligência averiguar a veracidade da declaração ou alegação, 

RTIGO

RTIGO

(Oposição)

podendo ser por carta registada com aviso de recepção.

o casamento.
4. Esta decisão não admite recurso.

RTIGO

(Falta de consentimento)

Celebração do casamento religioso

RTIGO

RTIGO

(Casamentos religiosos de moçambicanos no estrangeiro)

residência.

Celebração do casamento civil

RTIGO

(Dia e hora)
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RTIGO

(Pessoas cuja presença é indispensável)

dos contraentes, ou de um deles e do procurador do outro, do 

plenamente emancipadas.

da sua investidura.

RTIGO

(Solenidade)

a

b
dado o consentimento dos pais ou tutor, nem suprida 

c

d

e

do presente Código.

Celebração do casamento civil urgente

RTIGO

a

b

c) redacção da acta do casamento, em papel comum e 

presente Código.
RTIGO

(Assento provisório)

completos de todos os intervenientes.

RTIGO

(Termos do assento)

omissão.

RTIGO

(Organização do processo e homologação do casamento)

pessoalmente ou por carta registada, para comparecerem na 

2. Se os interessados não apresentarem os documentos 

dias, a contar da data do assento provisório ou da última diligência 

4. Se o processo preliminar tiver sido instaurado em outra 

provisório.
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recepção do processo.

RTIGO

(Recusa da homologação)

a

b

c) se o casamento tiver sido contraído com algum 

d) se o casamento tiver sido considerado como religioso e 
como tal se encontrar transcrito.

ou por carta registada.

Casamento de moçambicanos no estrangeiro e de estrangeiros na 
República de Moçambique

RTIGO

(Forma do casamento celebrado no estrangeiro)

RTIGO

dispensado pela lei civil.

RTIGO

na conservatória dos registos centrais.

todos os elementos previstos no artigo 336, do presente Código.

capacidade matrimonial à conservatória dos registos centrais 

RTIGO

(Casamento de moçambicanos com estrangeiro)

RTIGO

(Casamento celebrado na República de Moçambique                                    
entre estrangeiros)

RTIGO

na República de Moçambique)

ou consular do país da sua nacionalidade, ou por outro motivo 

dos registos e notariado.

SECÇÃO IV

Registo de casamento

Assento de casamento religioso

RTIGO

(Assento de casamento religioso)

a
b

c

d

e
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f
sem convenção antenupcial e a menção do respectivo 

g

h
i

do presente Código, com a indicação da data e 

j

auto ou escritura e a indicação da conservatória ou do cartório 

RTIGO

(Assinatura)

RTIGO

(Remessa do duplicado)

transcrito no livro de assentos de casamento.

3. Com o duplicado são igualmente remetidos os documentos 

4. O duplicado e os demais documentos são remetidos pelo 

para a transcrição.

RTIGO

(Conservatória competente para a transcrição)

RTIGO

(Prazo para a transcrição)

do duplicado ou da certidão completada ou esclarecida, nos 

RTIGO

ou pela certidão do assento do casamento religioso.

Código.

RTIGO

(Recusa da transcrição)

a

b) se o duplicado ou certidão do assento de casamento 

c

d
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e

o Conservador deve remeter o duplicado ou a certidão do assento 

b) e c) do número 

complete ou esclareça o documento em termos de a transcrição 

transcrição. 

pessoalmente ou por carta registada.

RTIGO

(Efectivação da transcrição depois de recusada)

RTIGO

(Casamento religioso não transcrito)

religioso não transcrito, o Conservador deve suspender o 

Assento de casamento religioso celebrado por moçambicanos                   
no estrangeiro

RTIGO

(Transcrição de casamento religioso)

Assento de casamento civil

RTIGO

(Momento em que é lavrado)

Código deve ser lavrado e assinado imediatamente após o acto 

RTIGO

a
b) o nome completo, idade, naturalidade e residência 

c

d

e

f

g

RTIGO

(Leitura)

pelo Conservador do registo civil.

Assento de casamento civil urgente

RTIGO

RTIGO

(Elementos que servem de base ao assento)

do registo provisório.

Assento de casamento civil de moçambicanos no estrangeiro

RTIGO

(Registo consular)

no livro próprio do consulado competente.
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outros casos, por transcrição do documento comprovativo do 

do casamento.

RTIGO

ser transcrito.

RTIGO

(Remessa do duplicado)

Lavrado o assento consular, o cônsul deve enviar à 
Conservatória dos Registos Centrais o respectivo duplicado.

RTIGO

(Transcrição)

a

Estrangeiros, pela autoridade estrangeira perante a 

b) documento comprovativo do casamento apresentado 

interessados.

Casamento tradicional

RTIGO

(Pessoas cuja presença é indispensável)

RTIGO 222

(Celebração)

a

b

c) redacção da acta do casamento em papel comum e sem 

RTIGO 223

(Conteúdo da acta)

a
b

c) nome completo, idade, estado, naturalidade e residência 

d
e

f

g
h

i

RTIGO 224

(Assinatura da acta)

RTIGO 225

(Remessa do duplicado)

RTIGO 226

(Recusa da transcrição)

a

b

c
algum impedimento dirimente previsto na lei civil.

RTIGO

(Transcrição do casamento tradicional)

RTIGO

(Efectivação da transcrição depois de recusada)
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Efeitos do registo de casamento

RTIGO

(Retroactividade)

SECÇÃO V

RTIGO

(Convenção antenupcial lavrada por auto)

lavrada pelo Conservador do registo civil, por meio de auto, no 

RTIGO

(Registo)

RTIGO 232

(Efeitos em relação a terceiros)

a partir da data do registo.

do registo lavrado simultaneamente com a transcrição retroagem 

transcrito dentro dos sete dias imediatos.

SECÇÃO VI

Óbito

Declaração de óbito

RTIGO 233

(Prazo e lugar)

RTIGO 234

(Pessoa a quem incumbe)

a

b

c
d

e) às autoridades administrativas ou policiais, no caso de 

f

d), e) 
e f

RTIGO 235

papel comum isento de selo.

RTIGO 236

um auto, lavrado pela autoridade administrativa ou policial com 

Saúde, isento de selo. 

assento.

RTIGO

ser recusado pelo Conservador do registo civil se a assinatura da 

devidamente depositada na conservatória.
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RTIGO

(Casos de autópsia)

da autópsia ou a sua dispensa e o resultado das diligências 

RTIGO

(Falta de declaração de óbito)

RTIGO

Registo de óbito

RTIGO

(Competência)

no mesmo distrito.

registos centrais, devendo a certidão do correspondente acto de 
registo ser transcrita na Conservatória dos Registos Centrais se 

4. Se, no caso previsto no número 3, do presente artigo, o 

visto, remetendo em seguida à conservatória dos registos centrais 

consular deve ser remetido à conservatória dos registos centrais, 
devendo esta comunicar à conservatória detentora do assento de 
nascimento.

RTIGO 242

a

b
a naturalidade, a nacionalidade, a ocupação, o nível 

c

d
e

f

g

a
b
c
d

a) a idade, a nacionalidade, o nível do ensino concluído e 

b
c) se a morte ocorreu durante o parto ou depois deste, o tipo 

de casada.

RTIGO 243

(Óbito de pessoa desconhecida)

possível determinar deve especialmente ser mencionado o lugar, 
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RTIGO 244

ou superior a 22 semanas deve ser apresentado e, depositado na 

electrónico. 
2. [Revogado]

a
b

c) o nome completo, a naturalidade, a idade, a nacionalidade, 
a ocupação, número de nados vivos e mortos, o nível 
de ensino concluído e a residência 

d
e

Óbitos ocorridos em hospitais, cadeias e estabelecimentos 
análogos

RTIGO 245

(Comunicação da ocorrência)

administrador deve comunicar a ocorrência, dentro de vinte e 

Óbitos ocorridos em viagem ou acidente

RTIGO 246

(Óbitos ocorridos em viagem por ar ou pelo mar)

pela entidade marítima competente.

RTIGO

(Viagem por terra)

RTIGO

(Acidente)

No caso de morte de uma ou mais pessoas em incêndio, 

RTIGO

RTIGO

(Naufrágio)

Enterramento

RTIGO

(Prazo dilatório)
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RTIGO 252

(Locais do enterramento)

a) o enterramento nos locais reservados a pessoas de 
determinada categoria, nomeadamente de certa 

b) nos locais tradicionais de enterramento.

RTIGO 253

(Competência especial do Conservador)

enterramento.

Cremação e trasladação do cadáver

RTIGO 254

(Cremação)

RTIGO 255

(Incineração)

a

b

c

3. Em caso de morte violenta, a incineração só pode ser 

RTIGO 256

(Trasladação)

do registo civil do local onde os restos mortais vão ser sepultados 

de saúde, devendo ser apresentada a certidão do correspondente 
acto de registo.

RTIGO

(Comunicação do óbito dos estrangeiros)

dos Negócios Estrangeiros.

RTIGO

a

b

c) aos Serviços de Finanças, uma relação dos indivíduos 
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SECÇÃO VII

Emancipação

Concessão de emancipação

RTIGO

(Concessão dos pais)

se lavre o competente assento.

RTIGO

(Documentação necessária)

narrativa completa do registo de nascimento e atestado de 
residência do emancipando.

RTIGO

(Concessão do conselho de família)

do presente Código, deve constar a indicação da conservatória 

do número e data desse registo.

RTIGO 262

(Decisão do tribunal)

Código, constam do assento.

RTIGO 263

(Emancipação de estrangeiros)

O assento de emancipação de estrangeiros depende da 

para a poderem conceder e aceitar.

RTIGO 264

(Processo de emancipação)

de emancipação.

Registo da emancipação

RTIGO 265

(Emancipação concedida pelos pais)

a) o nome completo, data do nascimento, naturalidade, 

b

c

d
no próprio acto, ou por documento autêntico ou 
autenticado.

RTIGO 266

(Emancipação concedida pelo conselho de família)

a

b) o nome completo, data de nascimento, naturalidade, 

c
d

RTIGO

(Emancipação decretada pelo tribunal)

a

b) o nome completo, data de nascimento, naturalidade, 

c) o conteúdo da decisão.

RTIGO

(Cota de referência especial)

À margem do assento de emancipação deve ser lançada cota 

RTIGO

(Revogação da emancipação)

processo deve remeter à conservatória competente, dentro do 
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SECÇÃO VIII

Tutela de menores e interditos, administração de bens de 

menores, curatela de maiores inabilitados e curadoria de ausentes

RTIGO

(Conservatória competente)

do registo de nascimento do interessado.

RTIGO

(Remessa dos elementos necessários ao registo)

administração, curatela ou curadoria remete à conservatória 

da tutela, administração, curatela ou curadoria registada, ou a 
alteração dos elementos do correspondente assento.

RTIGO

a) o nome completo, idade, estado, naturalidade e a última 

b) o nome completo dos pais, com a indicação da data do 

c) a data da instituição da tutela, administração, curatela 

d

e) o nome, estado e residência do tutor, administrador ou 

f

g) a data do início da gerência do tutor, administrador ou 
curador.

MEIOS DE PROVA E DOS PROCESSOS

Meios de Provas dos Factos Sujeitos a Registo

RTIGO

(Meios normais)

SECÇÃO I

RTIGO

(Espécies)

narrativa completa ou de cópia integral.

respeitem. 

respectivo assento. 

RTIGO

(Conteúdo)

mediante a indicação dos nomes dos pais adoptivos.

de casamento.

RTIGO

(Registos irregulares)

RTIGO

previstas nos números 2 e 3, do presente artigo.
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na lei civil.

RTIGO

o preparo correspondente.

RTIGO

(Ordem de prioridade)

RTIGO

(Prazo para a passagem)

RTIGO

(Forma externa)

registo, a conta dos emolumentos ou a nota da sua isenção e a 

RTIGO

RTIGO

ou destruição dos livros originais.

RTIGO

(Aposição do selo branco)

RTIGO

(Fotocópia do assento)

materiais dos livros e dos assentos o permitam.

com o original.

RTIGO

(Documentos transmitidos por telecópia)

devidos pela transmissão.

SECÇÃO II

Boletins

RTIGO

(Emissão)

previamente lavrados em consulado, compete a este a emissão 

enterramento.

RTIGO

(Forma e conteúdo)
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ano e conservatória ou consulado emitente ou, sendo passado 

e data da declaração.

consulado emitente ou pela conservatória competente, cota de 

SECÇÃO III

Cédula pessoal

RTIGO

(Entrega)

 [Revogado]

RTIGO

(Conteúdo)

 [Revogado]

RTIGO

(Base da sua emissão)

 [Revogado]

Formas de Processo

SECÇÃO I

RTIGO

(Meios privativos do registo civil)

São admitidos como meios processuais privativos de actos 

administrativa, e os processos especiais previstos no presente 
Código.

RTIGO

(Competência para a instrução e decisão)

2. Compete ao Conservador do registo civil presidir à 

RTIGO

(Legitimidade)

de recurso.

RTIGO

(Exposição do pedido e da oposição)

RTIGO

(Junção de documentos e rol de testemunhas)

RTIGO

intervenientes.

localidades por termo lavrado no processo ou por mandado do 
Conservador.

Conservador competente. 

neste Código.

RTIGO

(Prova testemunhal)
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RTIGO

(Testemunhas de fora da área da conservatória)

recepção.

RTIGO

esclarecimento da verdade.

RTIGO

(Andamento dos processos)

RTIGO

(Proposição obrigatória)

RTIGO

(Devolução dos processos à conservatória)

RTIGO

(Direito subsidiário)

regulados no presente Código.

RTIGO

(Isenção de custas)

Os processos privativos do registo civil são isentos de custas 

SECÇÃO II

 Processos comuns

RTIGO

(Domínio de aplicação)

RTIGO

(Início do processo)

RTIGO

(Diligências ordenadas pelo Conservador do registo civil)

a petição e os documentos apresentados e, se estiverem em ordem, 

a

b

conservatória do registo civil da última residência das pessoas a 

RTIGO

(Inquirição das testemunhas)

RTIGO
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RTIGO

(Visto do Ministério Público)

RTIGO

(Decisão e sua execução)

a contar da conclusão.

remetido à conservatória para cumprimento da decisão.

RTIGO

(Admissibilidade de recurso)

RTIGO

(Domínio de aplicação)

 c) e d),  

Código, o Conservador manda lavrar um auto de notícia.

do presente Código.

RTIGO

(Organização e instrução)

RTIGO

do registo.

RTIGO

SECÇÃO III

Processos especiais

Processo de impedimento do casamento

RTIGO

(Declaração de impedimento)

RTIGO

(Prazo para a junção da prova)

de cinco dias.

penalidades prescritas na lei.

pelos meios ao seu alcance da veracidade da declaração.

RTIGO

(Efeitos da declaração)

RTIGO

(Citação dos nubentes)

cópia da declaração.
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RTIGO 322

(Falta de impugnação)

RTIGO 323

(Impugnação)

RTIGO 324

(Decisão judicial)

RTIGO 325

(Admissibilidade de recurso)

RTIGO 326

(Responsabilidade)

Processo de dispensa de impedimento

RTIGO

(Petição)

matrimoniais são instaurados e instruídos na conservatória 

2. Na petição dirigida ao Conservador os interessados devem 

RTIGO

(Instrução e decisão)

ou denegação da dispensa.

Processo de suprimento de autorização para casamento de 

menores

RTIGO

(Petição)

RTIGO

(Instrução)

dias, se pronunciarem. 

RTIGO

(Decisão)

recurso.

Processo de sanação da anulabilidade do casamento por falta                

de testemunhas

RTIGO 332

(Petição)

do assento de casamento.

RTIGO 333

(Remessa à Direcção Nacional dos Registos e do Notariado)

e do Notariado.

RTIGO 334

(Termos posteriores)

Código.
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estrangeiros

RTIGO 335

(Domínio de aplicação)

RTIGO 336

(Requerimento)

RTIGO

(Remessa à Direcção Nacional dos Registos e Notariado)

Nacional dos Registos e Notariado, depois do Conservador do 

RTIGO

(Diligências complementares e decisão do processo)

RTIGO

Conservador do registo civil e dele constam todos os elementos 

da data da sua passagem.

RTIGO

(Recurso) 

Processo de declaração do carácter secreto do registo de 

RTIGO

(Requerimento)

do registo.

RTIGO 342

(Citação)

o Conservador do registo civil, se os considerar em ordem, 

RTIGO 343

(Termos posteriores)

Processo de suprimento da certidão de registo

RTIGO 344

(Domínio de aplicação)

RTIGO 345

(Petição)

RTIGO 346

(Termos seguintes)

e seguintes do presente Código.

RTIGO

RTIGO

de notoriedade destinado a suprir, no processo de casamento, a 



4 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo de divórcio e de separação de pessoas e bens por 
mútuo consentimento

RTIGO

(Requerimento)

pelo menos um ano consecutivo.

as causas do divórcio. 

RTIGO

(Instrução e decisão)

a
b

c

d

e

2. Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, 

pendência do processo como ao período posterior.

RTIGO

(Competência para decisão no processo de separação                              

de pessoas e bens)

RTIGO 352

(Registo da decisão)

RTIGO 353

(Recurso e averbamento)

de oito dias.

cumprimento da decisão.

conservatória detentora do assento de casamento.

Processo para afastamento da presunção de paternidade

RTIGO 354

(Petição)

na conservatória detentora do assento de nascimento.

integral do assento de nascimento do registado, certidão de 

RTIGO 355

(Instrução)

RTIGO 356

(Decisão)

Processo de alteração do nome próprio ou de família

RTIGO

(Requerimento)

RTIGO

(Remessa do processo)
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RTIGO

(Diligências complementares)

RTIGO

(Publicação de anúncio)

RTIGO

RTIGO 362

(Publicação)

Boletim 
da República.

Recursos

RTIGO 363

(Admissibilidade)

Quando o Conservador se recusar a praticar algum acto de 

RTIGO 364

(Motivos de recusa do acto)

RTIGO 365

(Petição de recurso)

motivos da recusa, o recorrente deve apresentar na conservatória 

2. O recorrente procura demonstrar na petição a improcedência 

RTIGO 366

(Remessa do processo)

RTIGO

(Decisão)

de oito dias a contar da conclusão. 

RTIGO

(Recorribilidade da decisão)

da decisão.

RTIGO

(Recurso do despacho contrário à realização ou homologação                
do casamento)

igualmente recurso nos termos dos artigos anteriores.

RTIGO

(Condenação de funcionário)

se tiver agido com dolo ou se o acto tiver sido recusado contra 

Estatística

RTIGO

(Partilha de dados e produção de estatísticas) 

a produção de estatísticas e uso por outros intervenientes 
interessados, nos termos da lei.
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RTIGO

(Exame dos registos) 

Responsabilidade Civil, Penal e Disciplinar

RTIGO

(Responsabilidade civil)

RTIGO

(Omissão da declaração de nascimento ou de óbito)

RTIGO

a

b

c

d

RTIGO

(Omissão dos averbamentos ou cotas)

RTIGO

(Disposição geral)

RTIGO

(Pagamento das multas)

RTIGO

(Fixação e destino das multas)

Geral dos Registos e Notariado.

Emolumentos e Demais Encargos

RTIGO

(Emolumentos)

isenção.

RTIGO

competentes entidades administrativas, ou como tal internados 

3. São, ainda, isentos de emolumentos os assentos de registo 

RTIGO

a
b

c
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d

e

f
declaradas isentas.

RTIGO

(Redução de emolumentos)

a

b

c

b)                            

d
a), b) e c), do presente artigo.

RTIGO

(Prova da situação económica)

a) certidão ou declaração emitida pelas entidades 

b

c

d
a), b) e c) do presente artigo são dispensados, 

RTIGO

(Responsabilidade pela falsidade)

multas devidas.

RTIGO

(Selo correspondente ao registo de emancipação)

RTIGO

(Dispensa de selo branco)

Preço — 240,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


